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ESTADO  DE SAO PAULO  

CONTRATO N° 10/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 08/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA 
CLÍNICA SANTA ROSA MEDICINA 
OCUPACIONAL LTDA. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 49.224.017/0001-11, 
endereço eletrônico: contratos@camarasrviterbo.sp.gov.br, localizada na Rua Coronel 
Garcia, n° 160 e anexo n° 172, na cidade de Santa Rosa de Viterbo/SP, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Alberto Lerco Coelho, brasileiro, portador do CPF 
n° 019.838.758-05 e RG n° 8.762.516-7, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADA: CLÍNICA SANTA ROSA MEDICINA OCUPACIONAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 46.957.315/0001-22, endereço eletrônico: 
clinicasantarosa68@gmail.com, com sede na Rua José Garcia Duarte, 68 — Centro — 
Santa Rosa de Viterbo/SP, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. 
Ronaldo Carlos Bellizzi, portador do CPF n° 138.801.268-52 e RG n° 18.981.566-8, 
residente e domiciliado nesta cidade. 

Através do presente CONTRATO,  tern,  entre si, justo e contratado, o estabelecido nas 
cláusulas abaixo por força do previsto na Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

1. 0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de assessoria em segurança e medicina do trabalho aos 
trabalhadores da  Camara  Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

1.1.1. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, cujo objetivo é a 
preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores da CONTRATANTE, através 
da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de 
riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, mediante: 

a) Levantamento de todos os perigos e consequentes riscos ocupacionais existentes 
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